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1) UNIDADES DA FEDERAÇÃO AMPARADAS: AC, AM, AP, PA, RO, RR e TO. 

 
2) BENEFICIÁRIOS: extrativistas, suas associações, cooperativas, beneficiadores e indústrias de 

castanha-do-brasil. 
 
3) PRAZO: considerar a data de colheita: de 1.º/01/2009 até 31/12/2009. 
 
4) LIMITE DE SUBVENÇÃO: será concedido o limite máximo de R$ 1.540,00 por extrativista. 
 
5) NATUREZA DAS OPERAÇÕES: 

a) EGF para indústrias de beneficiamento de castanha-do-brasil, extrativistas e suas 
cooperativas; 

b) Subvenção aos extrativistas, suas cooperativas, associações e compradores de 
castanha-do-brasil. 

 
5.1) EGF: observar o TÍTULO 05, e ainda: 

a) Período de contratação: 1.º/01/2009 até 31/12/2009; 

b) Valor do financiamento: multiplicar a quantidade objeto do financiamento pelo Preço 
Mínimo (item 6), acrescendo o valor da embalagem, previsto no TÍTULO 07, se for o 
caso; 

c) Recursos: 

c.1) origem: recursos controlados (Manual de Crédito Rural – MCR, Capítulo 4 – 
Finalidades Especiais, Seção 1 – Empréstimo do Governo Federal – EGF); 

c.2) limites de recursos: reportar ao MCR, Capítulo 4 – Finalidades Especiais, Seção 
1 – Empréstimo do Governo Federal – EGF, especialmente do subitem 9 ao 19; 

d) Prazo: deverá ser observado o disposto no subitem 24, da Seção 1 – Empréstimo do 
Governo Federal – EGF, Capítulo 4 – Finalidades Especiais, do Manual de Crédito 
Rural – MCR; 

e) Exigência adicional: para ter direito de contrair o empréstimo beneficiário deverá 
comprovar que pagou o Preço Mínimo ao produtor. 

 
5.2) SUBVENÇÃO DIRETA AO EXTRATIVISTA (SDPE): observar o TÍTULO 35. 

 
6) PREÇO MÍNIMO: calculado a partir do Preço Mínimo básico fixado para castanha-do-brasil 

com casca em R$ 1,05 /kg pelo Decreto n.º 6.557, de 08/09/2008 e regulamentado pela 
Portaria MAPA n.º 103 de 16/02/2009. Para formalização do EGF, a definição da qualidade e 
substituição de garantia, deverá ser pautada na declaração do beneficiário. 

 

(*) 


